
EXCELENTÍSSIMO DR. CEZAR PELUSO MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ:




NOME, nacionalidade, estado civil, servidor público federal, RG, CPF, endereço, bairro, CEP, cidade-estado, mediante o permissivo contido no art. 8º, III da CF/88, vem, perante esse E. CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA requerer, com fulcro no art. 103-B, § 4º, II, da Constituição Federal c/c os arts. 98 e 99 do Regimento Interno do CNJ, PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS, em face do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO, o que faz pelos motivos de fato e de direito, a seguir expostos.

01. DOS FATOS

O requerente é ocupante de cargo efetivo do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário Federal, no âmbito do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO – TRT 8ª REGIÃO - PA/AP, regido pela Lei 8.112/90.

É de conhecimento público que a categoria profissional dos servidores públicos civis lotados no Poder Judiciário da União Federal encontram-se em campanha salarial para fins de cumprimento da previsão contida no art. 37, X, da CF, que assegura o direito aos servidores públicos uma revisão geral anual de seus vencimentos.

Que a referida revisão de remuneração, no âmbito do Quadro de Pessoal dos Servidores Públicos do Poder Judiciário da União está se dando através da atualização da Tabela Salarial que integra o Plano de Cargos, Carreiras e Salários – PCCS dos referidos servidores, mediante o envio de um projeto de lei ao Congresso Nacional, que encontra-se, atualmente com sua tramitação suspensa, por determinação governamental.

Em razão disto a categoria profissional destes servidores tem discutido em cada um dos Estados da Federação, através das representações sindicais, as formas de mobilização no sentido de lhes ser assegurado o referido direito constitucional de revisão anual de suas remunerações.

Deste modo, após várias tentativas dos sindicatos que representam os referidos servidores, no âmbito de suas representações estaduais, no sentido de que a União Federal assegure o cumprimento do direito em questão, estes deliberaram pela deflagração de movimento grevista.

Em relação aos Estados do Pará e Amapá, a categoria decidiu pela deflagração da greve, a partir do dia 15 de Junho do ano em curso, tendo a mesma sido encerrada em 26 de Julho próximo passado.
Em relação ao movimento paredista no TRT 8ª Região, o Requerente aderiu ao mesmo em Assembléia Geral (Doc. 01) da categoria chamada pelo Sindicato de classe, como determina a Lei de greve, n. 7.783/89, aplicável no âmbito da Administração Pública, por força da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal – STF, no julgamento do Mandado de Injunção n° 712.

Cabe ressaltar que foram respeitadas pelo Sindicato que representa a categoria nesses Estados de todos os preceitos determinados pela Lei acima especificada, tais como: comunicação de início e fim da greve, manutenção do percentual mínimo de 40% estipulado pela Resolução 468/2009 – do Regional, além do núcleo de negociação, pelo que não existe nenhum questionamento quanto a legalidade ou abusividade da greve.
Entretanto, o TRT da 8ª Região, sem levar em conta nada disso, em uma atitude altamente despótica e, pasme, através de determinação verbal do Presidente ao Diretor de Recursos Humanos, proferiu decisão administrativa, conforme claramente expresso na Ata de Reunião do Comando de Greve e o Direitor de RH do TRT8, determinando o corte de ponto de todo o período de greve, não havendo abertura para negociação, conforme cópia da ata da referida reunião que segue em anexo (Doc. 03).
Embora seja pacifica a jurisprudência emanada do Judiciário Pátrio acerca da possibilidade da administração Pública descontar os dias decorrentes da adesão dos servidores ao movimento grevista, a partir do que dispõe o art. 7º da Lei 7.783/89, a referida decisão administrativa do TRT da 8ª Região está eivada de ilegalidade ao não permitir aos servidores a compensação dos dias de paralisação, face ao que dispõe o art. 44 e 45 da Lei 8.112/90, conforme entendimento expresso por este Conselho Nacional de Justiça – CNJ, quando do julgamento do Pedido de Providencias n° 0003909-31.2010.2.00.0000 (Doc. 04).
Assim sendo, houve decisão administrativa no âmbito do TRT da 8ª Região - PA/AP, que determinou, de forma expressa, que os dias não trabalhados pelos servidores que aderiram ao movimento grevista no período de 15/06/2011 a 26/07/2011 fossem descontados dos vencimentos destes, posto que referidos dias não poderão ser compensados, contrariando a previsão contida no art. 44 da Lei 8.112/90 e posicionamento consolidado por este Conselho Nacional de Justiça.

Além da ilegalidade do Ato Administrativo do TRT da 8ª Região, esta situação também configurou significativo prejuízo e grave repercussão para os servidores, posto que o corte do pagamento dos vencimentos destes significa suspender o sustento do servidor e de sua família.

Os fatos alegados restam demonstrados, através da cópia da reunião supra referida, bem como pela cópia de contra-cheque do Requerente, referente ao pagamento do mês de julho/2011, em que consta expressamente item informando que os descontos se deram em razão de faltas injustificadas. (Doc. 05)
A presente situação se enquadra na hipótese prevista no art. 103-B, II, § 4º, da Constituição Federal, por se tratar de decisão de natureza administrativa, proferida por um órgão do Poder Judiciário em que se questiona a sua legalidade, pelo que fica submetida ao controle deste Conselho Nacional de Justiça, pelo que o Peticionante vem apresentar pedido de providencias, com base no que dispõe o art. 98 do Regimento Interno deste CNJ.

Em razão da ocorrência de grave prejuízo e repercussão aos servidores do judiciário, posto que a matéria em questão diz respeito a descontos de vencimentos, que ocorreu quando do pagamento da folha salarial do mês de julho de 2011, é requerido ao Exmo. Conselheiro Relator, a concessão de medida cautelar “inaudita altera pars” no sentido de que seja assegurado aos referidos servidores o direito de optarem pela compensação dos dias referente a greve realizada no período de 15/06/2011 a 26/07/2011, para que assim possam ser devolvidos os valores indevidamente descontados.
O Postulante a seguir apresenta as relevantes razões de fato e de direito que demonstram a procedência do pedido de providencias ora apresentado.

2.
DA NATUREZA DA DECISÃO ADMINISTRATIVA ORA IMPUGNADA E A COMPETENCIA DESTE CNJ

A matéria trazida para apreciação deste CNJ diz respeito à decisão proferida pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, conforme consta na ata de reunião do comando de greve e o diretor de RH, de determinar o desconto nos vencimentos dos servidores do referido Tribunal que aderiram ao movimento grevista que foi deflagrado no dia 15/06/2011 a 26/07/2011, sem direito de opção pela compensação, com trabalho, dos dias de paralisação.

Como os servidores do TRT da 8ª Região realizaram greve no período de 15/06/2011 a 26/07/2011, o referido Tribunal emitiu contracheques referentes ao mês de julho de 2011 com uma mensagem expressa informando que os descontos ocorreram em razão de faltas injustificadas, exatamente em relação aos dias em que ocorreu a greve.
Como se vê, existe uma decisão administrativa que determinou a execução de um ato que o Peticionante considera estar eivada de ilegalidade.

Assim sendo, dúvidas não há de que o pedido de providencias ora apresentado é contra uma decisão de natureza administrativa, pois diz respeito à gestão dos recursos humanos do Poder Judiciário, de efeitos concretos, proferido por um órgão do Poder Judiciário Federal, pelo que é suscetível de controle por este Conselho Nacional de Justiça, face ao que dispõe o art. 103-B, § 4º, II da Constituição Federal.

Como a matéria posta para apreciação deste CNJ não diz respeito a apreciação do direito de greve dos servidores, mas sim, unicamente quanto a determinação administrativa dos descontos dos dias não trabalhados em razão de greve, fica evidenciado não existir nenhum impedimento para a sua apreciação por parte deste CNJ.

3.
DO POSICIONAMENTO ADOTADO POR ESTE CNJ EM RELAÇÃO A MATÉRIA

A situação apresentada através deste pedido de providencias é idêntico a caso já apreciado por este Conselho Nacional de Justiça, através do Pedido de Providencias n° 0003909-31.2010.2.00.0000, que tinha o mesmo contexto fático e jurídico deste, no qual este Conselho considerou ilegal a decisão administrativa que determinou o desconto nos vencimentos dos servidores públicos do Poder Judiciário que participaram de movimento grevista, sem que antes lhe fosse facultada a opção pela compensação, com trabalho, dos dias não trabalhados, conforme se evidencia da ementa do referido acórdão.

“Ementa Pedido de Providências Servidor público. Greve. Desconto nos vencimentos. Ato Administrativo. Competência do CNJ. Legalidade. Impossibilidade fática e/ou jurídica de compensação das horas não trabalhadas. Inocorrência. Opção do servidor. Provimento parcial. 1) O ato ou decisão que determina o corte no vencimento dos servidores públicos do Poder Judiciário em razão da realização de greve reveste-se de inegável natureza administrativa, estando, pois, sujeito ao controle de legalidade pelo Conselho Nacional de Justiça, nos termos do inciso II do § 4º do artigo 103-B da Constituição. 2) O desconto direto de valores nos vencimentos dos servidores públicos do Poder Judiciário em razão da realização de greve somente pode ocorrer após facultado ao servidor optar em compensar os dias de paralisação com o trabalho. 3) Provimento parcial. Voto Vencedor do Conselheiro Walter Nunes da Silva Júnior. (CNJ – PP 0003909-31.2010.2.00.0000 – Rel. Cons. Walter Nunes da Silva Júnior – 115ª Sessão – j. 19/10/2010 – DJ - e nº 194/2010 em 21/10/2010 p.15/16). “
A referida decisão foi proferida por este CNJ quando da apreciação de Pedido de Providencia contra decisão administrativa proferida pelo Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, que determinou a realização de descontos nos vencimentos dos servidores que participaram de greve, sem oportunizar a compensação dos serviços, com trabalho.

Além desta, outras decisões ocorreram recentemente em igual sentido, a saber: PP 0006116-66.2011.2.00.0000 e PP 0006152-11.2011.2.00.0000.

Assim sendo, fica evidenciado que a situação ora apresentada para apreciação deste CNJ, já encontra-se devidamente superada quanto a interpretação jurídica a ser adotada  quanto a matéria, posto que já foi submetida ao controle deste CNJ.

4.


DA ILEGALIDADE DA DECISÃO ORA IMPUGNADA

A ilegalidade da decisão administrativa ora impugnada é quanto ao TRT da 8ª Região – PA/AP haver determinado o corte de vencimentos dos servidores que integram o seu quadro de pessoal, que aderiram à greve realizada nos dias 15/06/2011 a 26/07/2011, sem lhes dar a possibilidade de opção pela compensação dos referidos dias, com o trabalho.
Há de se observar ainda que não cabe, in casu, a aplicação da Resolução 86/2011 do CSJT, eis que posterior à greve em comento!
Para que não restem dúvidas acerca da decisão administrativa proferida pelo Presidente do TRT da 8ª Região, transcrevemos a parte que corresponde a decisão ora impugnada (Doc. 06), sem a transcrição da jurisprudência contida na referida decisão (Processo Administrativo 1514/2011 – TRT 8ª Região):

“Por meio do protocolo nº011568, de 12 de julho de 2011, o Sindicato vem devidamente qualificado, diante das razões expostas às folhas 99/136 e ‘... tendo em vista o cumprimento de todas as formalidades para a legalidade do movimento paredista, eis que foi atendida a exigência de mínimo de servidores de 40% da forma determinada por este Tribunal,...’ requerer que não sejam descontados dos servidores os dias parados, e se for entendida necessária a compensação, seja feita após a negociação com a entidade, para melhor aproveitamento.

O cumprimento de todas as formalidades exigidas em leis e regulamentos pela categoria significa que a greve pode ter sua legalidade reconhecida, mas deve ser considerado pelo administrador a ausência dos servidores ao trabalho, fazendo-se necessário, até pela integridade do movimento que seja procedido esse desconto.

(...)

A Lei nº 7.783, de 28.06.1989, que dispõe sobre o exercício do direito de greve, define as atividades essenciais, regula o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade, e dá outras providências, determina em seu art. 7º que Observadas as condições previstas nesta Lei, a participação em greve suspende o contrato de trabalho, devendo as relações obrigacionais, durante o período, ser regidas pelo acordo, convenção, laudo arbitral ou decisão da Justiça do Trabalho.

(...)

Assim sendo, diante da vasta jurisprudência supramencionada, a determinação de suspensão do contrato de trabalho (art. 7º da Lei nº 7.783, de 28.06.1989) e a subdelegação de competência para este Diretor, por meio da Portaria DG nº 03/2010, indefiro o pedido de fls. 99/136, para que seja mantido o desconto realizado na folha de pagamento de julho/2011, de acordo com os registros de ausência por motivo de greve, constantes nos boletins de freqüência de cada Órgão desta Justiça do Trabalho da Oitava Região, referente ao mês de junho de 2011.”

Como se vê, a decisão administrativa não deixa margens a dúvidas acerca da determinação dos descontos dos dias referentes a greve e de que não seria permitida a compensação por trabalho, dos dias de paralisação em decorrência da greve.

O E. TRT da 8ª Região justifica a decisão de corte de ponto com base no art. 7º da Lei 7.783/1989 que aborda a suspensão do contrato de trabalho, por outro lado, desconsidera totalmente o trecho final do artigo invocado pela administração que dispõe que as relações obrigacionais do período devem ser regidas pelo “ACORDO”, manipulando o texto legal conforme seu interesse punitivo.
Assim sendo, o fundamento utilizado pela decisão administrativa, para não permitir a compensação por trabalho dos dias de greve em relação a greve ocorrida no período de 15/06/2011 a 26/07/2011, não tem plausibilidade.

Na verdade a decisão administrativa do TRT da 8ª Região -PA/AP, tem a nítida intenção de constranger os servidores a não aderir ao movimento grevista determinado pela Assembleia Geral da Categoria e impedir o livre exercício do direito de greve.

A aplicação da decisão administrativa ora impugnada pode ser enquadrada na proibição prevista no § 2º do art. 6º da Lei 7.783/89 (Lei Greve), que o STF manda aplicar as greves ocorridas no âmbito da Administração Pública.

“Art. 6º São assegurados aos grevistas, dentre outros direitos:(...)

        § 2º É vedado às empresas adotar meios para constranger o empregado ao comparecimento ao trabalho, bem como capazes de frustrar a divulgação do movimento. (...)”

A partir do que dispõe a referida norma, não é possível, legalmente, a utilização pelo empregador de meio que gere constrangimento aos empregados que aderirem a movimento grevista.

Embora não haja dúvidas acerca da possibilidade da Administração Pública proceder a descontos de vencimentos dos servidores públicos civis por participação em movimento grevista, face a uniformização da jurisprudência  emenada do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, isto não significa dizer que não exista procedimentos a serem adotados antes da realização dos descontos.

É que os descontos vencimentais decorrentes de dias não trabalhados por motivo de greve estão fundamentados na disposição contida no art. 7º da Lei 7.783/89, que prevê que a greve suspende o contrato de trabalho do empregado, suspendendo os efeitos do vinculo institucional do servidor público, pelo que deixará de existir a obrigação de pagar os salários ou vencimentos conforme o caso.

Ocorre que o mesmo art. 7º da Lei 7.783/89, dispõe que as relações obrigacionais decorrentes da greve devem ser regidas pelo acordo, convenção, laudo arbitral ou decisão judicial:

“Art. 7º Observadas as condições previstas nesta Lei, a participação em greve suspende o contrato de trabalho, devendo as relações obrigacionais, durante o período, ser regidas pelo acordo, convenção, laudo arbitral ou decisão da Justiça do Trabalho.(...)”
Como se vê, a mesma norma que dispõe acerca da suspensão do vinculo, também dispõe que as partes devem buscar um dos procedimentos previstos para fins de solução das obrigações resultantes do movimento grevista.

Em razão disto é que a jurisprudência dos referidos tribunais é uníssona no sentido de considerar a “possibilidade” dos descontos e não de que exista uma obrigação de realizar os descontos.

Tanto isto é verdade que a r. decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal – STF, quando do julgamento das MIs 670, 708 e 712, dispõe expressamente que cabe aos tribunais, em ultima hipótese, decidir sobre o corte ou não nos vencimentos, bem como de outras obrigações decorrente do exercício do direito de greve por parte do servidor público, conforme item 6.4 da ementa do acórdão da referida decisão.

“(...)6.4. Considerados os parâmetros acima delineados, a par da competência para o dissídio de greve em si, no qual se discuta a abusividade, ou não, da greve, os referidos tribunais, nos âmbitos de sua jurisdição, serão competentes para decidir acerca do mérito do pagamento, ou não, dos dias de paralisação em consonância com a excepcionalidade de que esse juízo se reveste. Nesse contexto, nos termos do art. 7o da Lei no 7.783/1989, a deflagração da greve, em princípio, corresponde à suspensão do contrato de trabalho. Como regra geral, portanto, os salários dos dias de paralisação não deverão ser pagos, salvo no caso em que a greve tenha sido provocada justamente por atraso no pagamento aos servidores públicos civis, ou por outras situações excepcionais que justifiquem o afastamento da premissa da suspensão do contrato de trabalho (art. 7º da Lei no 7.783/1989, in fine). (...) “

Portanto, o entendimento jurisprudencial acerca da matéria, não é no sentido de que o corte de vencimentos dos servidores que venham a participar de movimentos grevistas seja obrigatório, mas sim de que é possível a adoção de tal medida.

Ocorre que os servidores públicos da União têm disciplinamento legal especifico para fins de descontos vencimentais em decorrência de faltas ao serviço, conforme art. 44 e 45 da Lei 8.112/90.

“Art. 44.  O servidor perderá: 

I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo justificado; (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências justificadas, ressalvadas as concessões de que trata o art. 97, e saídas antecipadas, salvo na hipótese de compensação de horário, até o mês subseqüente ao da ocorrência, a ser estabelecida pela chefia imediata. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Parágrafo único.  As faltas justificadas decorrentes de caso fortuito ou de força maior poderão ser compensadas a critério da chefia imediata, sendo assim consideradas como efetivo exercício. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Art. 45.  Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá sobre a remuneração ou provento. (Regulamento) “

Ocorre que as faltas ao trabalho em decorrência da adesão do servidor público a movimento grevista são justificadas por lei, face ao que dispõe o art. 7º, da Lei 7.783/89, que considera o período referente a greve como de suspensão do contrato de trabalho.

Assim sendo, as faltas ao trabalho em decorrência de adesão a greve são consideradas como ausências legais, enquadrando-se na hipótese previsto no parágrafo único do art. 44 da Lei 8.112/90, pelo que deve ser assegurado ao servidor a possibilidade deste optar pela compensação, com trabalho, antes de ser realizados descontos vencimentais em decorrência de referidas faltas.

É evidente que no caso de recusa ou opção do servidor, de não compensar, ou até mesmo na impossibilidade da compensação, é que caberia a reposição ao erário público, face ao que dispõe o art. 46 a Lei 8.112/90.

5 - DO PEDIDO CAUTELAR

O art. 99 do Regimento Interno deste CNJ prevê que nos casos de risco de prejuízo iminente ou de grave repercussão, poderão ser adotadas providencias acauteladoras sem a previa manifestação da autoridade, observados os limites legais:

“Art. 99. Em caso de risco de prejuízo iminente ou de grave repercussão, o Plenário do CNJ, o Presidente, o Corregedor Nacional ou o Relator poderão, no âmbito de sua competência e motivadamente, adotar providências acauteladoras sem a prévia manifestação da autoridade, observados os limites legais.

Parágrafo único. Quando a medida cautelar for deferida pelo Relator, será submetida a referendo do Plenário na primeira sessão ordinária seguinte.”

Não há dúvidas no caso ora apresentado que resta configurado o prejuízo experimentado pelo Requerente, posto que os descontos vencimentais decorrentes da decisão administrativa ora questionada já ocorreram em sua totalidade e sem qualquer comunicação prévia aos servidores que participaram da greve, conforme demonstrado através de cópias dos contra cheques do Postulante.
Como os vencimentos têm natureza de verba alimentar, evidencia que os descontos realizados suprimiram o sustento do servidor e de sua família, o que constitui situação excepcional que justifica a intervenção de controle deste CNJ, no sentido não só de ser resguardados direitos, mas sobretudo corrigir  um ato, flagrantemente ilegal, que vem causando danos de grande repercussão na vida do  servidor atingido pelos descontos que foram realizados.




Além de que, a presente situação está dentro dos estritos limites da lei, inclusive quanto ao preenchimento dos requisitos  previstos na lei processual civil, para fins de concessão da tutelar cautelar, pelo que fica demonstrado não haver nenhum impedimento legal para que este CNJ conceda a liminar requerida, conforme prevê o art. 99 do RI deste Conselho.
6 - DOS PEDIDOS
Ante o exposto, face ao permissivo contido no art. 8º, III da CF/88, vem, a presença deste Conselho Nacional de Justiça, requerer o recebimento e processamento do presente Pedido de Providencias em face do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região ter determinado a prática de um ato administrativo flagrantemente ilegal, através de decisão administrativa, para resguardar os direitos Postulante que integra o Quadro de Pessoal do referido Tribunal, nos seguintes termos:

6.1.


Que LIMINARMENTE, independente de manifestação previa da parte requerida, seja determinada a devolução imediata dos descontos indevidos no contra cheque do Requerente a título de participação na greve ocorrida no período de 15/06/2011 a 26/07/2011, sem que antes tenha sido oportunizado ao servidor, ora Postulante, o direito de opção pela compensação, com trabalho, em razão de restar demonstrado que a presente situação preenche os requisitos previsto no art. 99 do RI deste CNJ.

6.2.


Que ao final, seja afastada em definitivo a incidência da decisão administrativa proferida pelo TRT da 8ª Região, quanto ao corte de ponto dos dias decorrentes de paralização dos serviços em razão de greve, sem possibilidade de compensação dos referidos dias, com trabalho, para determinar que seja assegurado a possibilidade de opção pela compensação dos dias parados, sem qualquer desconto nos vencimentos, para a greve ocorrida no período de 15/06/2011 a 26/07/2011.
6.3.


Que sejam requisitadas as informações que este CNJ considere pertinentes e faculte a manifestação do TRT da 8ª Região, na forma prevista no Regimento Interno deste Conselho Nacional de Justiça.

Nestes termos,

Pede deferimento.

De Belém para Brasília, ___ de Dezembro de 2011.
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